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Anexo 1 | Caracterização do projeto [IN]VERSOS 

 

Titulo do projeto | [IN]Versus - Obra adaptada de um conto “O menino que escrevia versos” 

do livro “Fio de Missangas” do escritor Mia Couto. 

Género | Drama 

Formato técnico | Full HD Cor (1920x1080p) 

Duração | 16 minutos 

Função | Produtor 

Idioma | Português 

Legendagem | Português (deficientes auditivos) e Inglês 

Equipa técnica  Mário Rodrigues | Produtor 

Nuno Silva | Realizador 

Pedro Gomes | Diretor de Fotografia 

Salomé Martins | Assistente de Realização 

Joel Azevedo | Diretor de Som 

Sandra Lopes (externo) | Assistente de Produção 

Luís Alves (externo) | Assistente de Fotografia 

Marta Ramalho (externo) | Caracterização 

Guilherme Gomes (externo) | Anotação 

Rita Belinha (externo) | Direção de Arte 

David Araújo (externo) | Fotografia 

Leonel Soares (externo)  | Making Off 

 

Elenco  António Durães 

Joana Carvalho 

João Rito 

Valdemar Santos 
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Apoios  Autojardim 

Cineclube de Avanca 

Estalagem da Pateira de Fermentelos 

Hospital da CUF – Porto 

Ibertelco, Lda 

Joaquim Guerra Cabeleireiros 

Editora Leya 

Ponto Sagres, Lda 

Saint Gobain Weber Portugal, S.A. 

 

Sinopse | Um casal decide levar o filho ao médico porque este escreve versos. Inicialmente, 

o médico informa os pais que o seu consultório não é uma clínica psiquiátrica, mas depois 

de ler os versos, fica fascinado com a escrita do menino e decide criar um espaço no seu 

consultório para que este possa dar largas à sua imaginação. 

 

 

 

Elenco e equipa técnica do [IN]VERSOS | dia final de rodagem  
 

  



 3 

Anexo 2 | Perfil personagem João (Filho) 

 

 
João Rito em representação no papel de João (Filho) 

 

Tem 11 anos, é magro e frágil. Oriundo de uma família simples do interior, desde muito cedo 

que não se sente igual às outras crianças da mesma idade. Nunca teve dificuldades na 

escola onde é bom aluno embora discreto. Não tem muitos amigos pois não sente 

necessidade de tal. Encara as crianças da sua idade com alguma distância, embora não se 

sinta superior, considera-se diferente e não encontra nenhum propósito ou necessidade em 

fazer amigos com as crianças da sua escola/idade. 

Em casa mantém o seu perfil reservado sempre com grande respeito pelos pais. Gosta 

muita da sua mãe pois sente que o compreende. A sua relação com o pai é atribulada. 

Respeita-o mas não de forma submissa. Tem noção de que o pai não compreende o 

propósito da poesia e aceita, no entanto, não admite que o proíba de escrever só porque 

não compreende. Nestas situações não hesita em enfrentá-lo se entender ser necessário.  

Assim, embora não se sinta diferente, não se dá com a maioria das pessoas pois tem noção 

de que não será compreendido. Começa a escrever versos de forma a exteriorizar o que 

sente. Gosta de o fazer e não admite que o proíbam. 
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Anexo 3 | Perfil personagem Deolinda (Mãe) 

 

 
Joana Carvalho em representação no papel de Deolinda (Mãe) 

 

Tem 39 anos e desde muito jovem que foi aprendendo com a mãe e avó como ser dona de 

casa. Dedicando-se à costura, cozinha e limpezas, cresceu sempre com a ideia de se casar, 

ter filhos e dedicar-se à família, assim como as sua progenitoras. 

Em casa dedica-se às tarefas domésticas e a tratar do marido e do filho. É uma mãe 

dedicada e preocupada tentando compensar a frieza do marido para com o filho, fazendo 

sempre os possíveis por acalmá-lo, mas sem grande êxito pois não ousa enfrentar o marido 

diretamente. 

Sente-se culpada pelos problemas no parto de João que a impedem de ter mais filhos, 

factor de alguma tensão entre Deolinda e Joaquim pois este queria uma família maior. 

Assim, quando o filho começa a escrever versos, embora não compreenda qual a razão, 

decide tentar esconder do marido, mas sem sucesso. Reconhece o valor do João e tenta 

encontrar alguém que possa apoiar o seu filho.  
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Anexo 4 | Perfil personagem Joaquim (Pai) 

 

 
Figura ? | Valdemar Santos em representação no papel de Joaquim (Pai) 

 

Nasceu  numa aldeia do interior há 42 anos. Por norma usa camisas de flanela ao xadrez 

abertas por cima de t-shirts brancas, sujas com óleo. 

Com doze anos começou a trabalhar na oficina do pai onde aprendeu o oficio que ainda 

exerce. Nunca teve grande ambição para além de trabalhar como mecânico para se 

sustentar, encarando a vida de forma pragmática. Passa a maior parte do seu tempo com 

amigos/clientes na tasca da aldeia. 

Quando nasce o seu filho este encara-o quase sempre com alguma frieza, educando-o da 

única forma que conhece, com alguma distância e muita firmeza. Como nunca aspirou nada 

em particular para si mesmo, para além de uma vida pacata onde ganha o seu dinheiro a 

fazer o que sabe, não compreende os gostos do filho, muito menos a sua sensibilidade.  

Preocupa-se com o seu clube de futebol, o estado do seu carro e o facto de não ver o filho 

interessado em andar atrás de raparigas nem a jogar futebol. Em casa gosta de descansar 

do trabalho acabando por não colaborar nas tarefas domésticas, nem prestando muita 

atenção ao filho. Encara as tarefas domesticas como trabalho feminino, e a seu ver, as 

crianças são adultos em tamanho reduzido. Assim, com formação escolar reduzida, 

preocupa-se com os interesses do filho que se dedica à escrita de versos, 

comparativamente aos seus quando tinha aquela idade.  
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Anexo 5 | Perfil personagem Dr. Costa Gomes (Médico) 

 

 
Figura 4 | António Durães em representação no papel de Dr. Costa Gomes (Médico) 

 

Tem 52 anos, nasceu na cidade do Porto, onde estudou e se formou em medicina com 

média de 19 valores. Tornou-se um médico reconhecido em cardiologia e foi pioneiro no 

tratamento de doenças ligadas ao coração. Esta atividade exigia de si muita dedicação e 

muito tempo, levando-o a separar-se da mulher e do filho, pois estes não conseguiam 

acompanhar o seu ritmo exigindo-lhe tempo que considerava precioso. Com o passar dos 

anos, percebeu que o seu ritmo de vida levou a que ficasse completamente sozinho e 

decidiu tentar recuperar o tempo perdido, passou a exercer clinica geral. O distanciamento 

com o filho é enorme e é algo que o magoa. Nunca se conseguiu perdoar pelo facto das 

suas escolhas profissionais o terem afastado da família. Sente-se frustrado com a sua vida 

que embora seja útil, não lhe trouxe a relação com o filho que ele tanto desejava. Quando 

conhece João fica fascinado pelos seus versos e pela capacidade de uma criança tão nova 

se expressar de forma tão poética. Relembrando-lhe o seu filho tenta fazer com que João 

não se afaste do seu sonho. 
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Anexo 6 | Filmes mais vistos em Portugal 

 

 

Filmes mais vistos em Portugal entre Janeiro 2004 e Agosto de 2012 | Fonte ICA  
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Anexo 7 | Filmes nacionais mais vistos 

 

 

Filmes nacionais mais vistos em Portugal entre Janeiro 2004 e Agosto de 2012 | Fonte ICA 
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Anexo 8 | Presença [IN]VERSOS na internet 

 

 

Página internet da curta-metragem [IN]VERSOS 

 

 

Presença no Facebook da curta-metragem [IN]VERSOS 
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Anexo 9 | Exemplo de reperáge  

 

 

LOCAL 1 | OFICINA | 14-04-2012 
Hostilino Cardoso de Matos | Rua da Pateira, 74 – 3750 Águeda 

Coordenadas GPS | 40° 34' 11.44"N, 8° 30' 56.99"O 
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Anexo 10 | Equipamentos específicos de filmagens 

 

 

Filmagens utilizando a grua Panther em Fermentelos 

 

 

Filmagens utilizando carmount1 em Fermentelos  

                                                

1 O carmount, presente nas gravações foi desenvolvido e construído de raiz pela equipa de produção. 
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Filmagens utilizando dolly no Hospital da CUF no Porto 

 

 

Filmagens utilizando mini-jib no Hospital da CUF no Porto 
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Anexo 11 | Horários de Rodagem para Elenco 
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Anexo 12 | Folha de contactos equipa [IN]VERSOS 

 

 

* | Todos os dados pessoais foram suprimidos para preservar a privacidade dos intervenientes 
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Anexo 13 | Exemplo de folha de transporte 

 

 

 

* | Todos os dados pessoais foram suprimidos para preservar a privacidade dos intervenientes 
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Anexo 14 | Exemplo de folha de serviço 

 

 

* | Todos os dados pessoais foram suprimidos para preservar a privacidade dos intervenientes 
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Anexo 15 | Exemplo storyboard 
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Anexo 16 | Listagem de equipamento 
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Anexo 17 | Caracterização e maquilhagem 

 

 

Equipamentos para maquilhagem e cabeleireiro 

 

 

Marta Ramalho no processo de maquilhagem ao ator António Durães  
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Anexo 18 | Conto original do “Menino que escrevia versos” 

 

De que vale ter voz se só quando não falo é que me entendem? 
De que vale acordar se o que vivo é menos do que o que sonhei? 
(Versos do menino que fazia versos) 

 

 

- Ele escreve versos! 

Apontou o filho, como se entregasse criminoso na esquadra. O médico levantou os olhos, 

por cima das lentes, com o esforço de alpinista em topo de montanha. 

- Há antecedentes na família? - Desculpe, doutor? 

O médico destrocou-se em tintins. Dona Serafina respondeu que não. O pai da criança, 

mecânico de nascença e preguiçoso por destino, nunca espreitara uma página. Lia motores, 

interpretava chaparias. Tratava-a bem, nunca lhe batera, mas a doçura mais requintada que 

conseguira tinha sido em noite de núpcias: 

- Serafina, você hoje cheira a óleo Castrol. 

Ela hoje até se comove com a comparação: perfume de igual qualidade qual outra mulher 

ousa sequer sonhar? Pobres que fossem esses dias, para ela, tinham sido lua-de- mel. Para 

ele, não fora senão período de rodagem. O filho fora confeccionado nesses namoros de 

unha suja, restos de combustível manchando o lençol. E oleosas confissões de amor. Tudo 

corria sem mais, a oficina mal dava para o pão e para a escola do miúdo. Mas eis que 

começaram a aparecer, pelos recantos da casa, papéis rabiscados com versos. O filho 

confessou, sem pestanejo, a autoria do feito. 

- São meus versos, sim. 

O pai logo sentenciara: havia que tirar o miúdo da escola. Aquilo era coisa de estudos a 

mais, perigosos contágios, más companhias. Pois o rapaz, em vez de se lançar no esfrega-

refrega com as meninas, se acabrunhava nas penumbras e, pior ainda, escrevia versos. O 

que se passava: mariquice intelectual? Ou carburador entupido, avarias dessas que a vida 

do homem se queda em ponto morto? 

Dona Serafina defendeu o filho e os estudos. O pai, conformado, exigiu: então, ele que 

fosse examinado. 

  



 22 

- O médico que faça revisão geral, parte mecânica, parte elétrica. 

Queria tudo. Que se afinasse o sangue, calibrasse os pulmões e, sobretudo, lhe 

espreitassem o nível do óleo na figadeira. Houvesse que pagar por sobressalentes, não 

importava. O que urgia era pôr cobro àquela vergonha familiar. 

Olhos baixos, o médico escutou tudo, sem deixar de escrevinhar num papel. Aviava já a 

receita para poupança de tempo. Com enfado, o clínico se dirigiu ao menino: 

- Dói-te alguma coisa? 

- Dói-me a vida, doutor. 

O doutor suspendeu a escrita. A resposta, sem dúvida, o surpreendera. Já Dona Serafina 

aproveitava o momento: Está a ver, doutor? Está a ver? O médico voltou a erguer os olhos e 

a enfrentar o miúdo: 

- E o que fazes quando te assaltam essas dores? - O que melhor sei fazer, excelência. - E o 

que é? - É sonhar. 

Serafina voltou à carga e desferiu uma chapada na nuca do filho. Não lembrava o que o pai 

lhe dissera sobre os sonhos? Que fosse sonhar longe! Mas o filho reagiu: longe, por quê? 

Perto, o sonho aleijaria alguém? O pai teria, sim, receio de sonho. E riu--se, acarinhando o 

braço da mãe. 

O médico estranhou o miúdo. Custava a crer, visto a idade. Mas o moço, voz tímida, foi-se 

anunciando. Que ele, modéstia apartada, inventara sonhos desses que já nem há, só no 

antigamente, coisa de bradar à terra. Exemplificaria, para melhor crença. Mas nem chegou a 

começar. O doutor o interrompeu: 

- Não tenho tempo, moço, isto aqui não é nenhuma clínica psiquiátrica. 

A mãe, em desespero, pediu clemência. O doutor que desse ao menos uma vista de olhos 

pelo caderninho dos versos. A ver se ali catava o motivo de tão grave distúrbio. Contrafeito, 

o médico aceitou e guardou o manuscrito na gaveta. A mãe que viesse na próxima semana. 

E trouxesse o paciente. 

Na semana seguinte, foram os últimos a ser atendidos. O médico, sisudo, taciturneou: o 

miúdo não teria, por acaso, mais versos? O menino não entendeu. 

- Não continuas a escrever? 
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- Isto que faço não é escrever, doutor. Estou, sim, a viver. Tenho este pedaço de vida - 

disse, apontando um novo caderninho - quase a meio. 

O médico chamou a mãe, à parte. Que aquilo era mais grave do que se poderia pensar. O 

menino carecia de internamento urgente. 

- Não temos dinheiro, fungou a mãe entre soluços. - Não importa, respondeu o doutor. 

Que ele mesmo assumiria as despesas. E que seria ali mesmo, na sua clínica que o menino 

seria sujeito a devido tratamento. 

Hoje quem visita o consultório raramente encontra o médico. Manhãs e tardes ele se senta 

num recanto do quarto de internamento do menino. Quem passa pode escutar a voz 

pausada do filho do mecânico que vai lendo, verso a verso, o seu próprio coração. 
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Anexo 19 | Argumento adaptado do “Menino que escrevia versos” 
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Anexo 20 | Exemplo de contrato efetuado com o elenco 

 

 

 

ACORDO 

 

ENTRE: 

Mário Manuel Pinheiro Rodrigues, Contribuinte nº 212036513, aluno do 2º Ano do Mestrado 

em Comunicação Audiovisual com Especialização em Produção e Realização do Instituto 

Politécnico do Porto / ESMAE, na qualidade de responsável de Produção do filme 

“INVERSOS” ou PRIMEIRO CONTRAENTE. 

 

ENTRE: 

*************************************************, Contribuinte nº ********* adiante designado como 

SEGUNDO CONTRAENTE.  

É acordado e reduzido a escrito o presente instrumento, o qual se rege pelas seguintes 

cláusulas:  

 

1.ª 

O PRIMEIRO CONTRAENTE, na qualidade de produtor do filme, assegurará a produção do 

mesmo com título definitivo ou provisório de “[IN]VERSOS”. 

 

2.ª 

Por meio do presente contrato, compromete-se o SEGUNDO CONTRAENTE a 

desempenhar, no filme referido na Cláusula anterior, a personagem de “ ****** ”. 
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3.ª 

a) O SEGUNDO CONTRAENTE compromete-se perante o PRIMEIRO CONTRAENTE a 

estar disponível durante o mês de Abril 2012, período durante o qual terão lugar as sessões 

de filmagem do filme identificado na Cláusula 1.ª. 

b) Da mesma forma, compromete-se o SEGUNDO CONTRAENTE a comparecer no local e 

às horas previamente determinadas pelo PRIMEIRO CONTRAENTE como sendo dias de 

filmagens, responsabilizando-se pelos danos que a sua ausência injustificada venha a 

causar a esta última. 

c) Caso ocorram circunstâncias que impeçam a realização das filmagens, como seja a 

verificação de condições climatéricas adversas ou outras, o SEGUNDO CONTRAENTE 

manter-se-á à disposição do PRIMEIRO CONTRAENTE para a realização das filmagens em 

data a acordar por ambas as partes. 

 

4.ª 

a) Como contrapartida da sua prestação, o PRIMEIRO CONTRAENTE paga ao SEGUNDO 

CONTRAENTE, contra recibo verde, venda a dinheiro ou fatura, os honorários no valor de 

***,00€ (******** euros), as despesas de deslocação e refeições. 

b) As partes acordam em interpretar o termo sessão como dizendo respeito a um dia de 

filmagem em que o SEGUNDO CONTRAENTE, convocado para filmar, esteja presente no 

plateau de filmagens. 

 

5.ª 

As despesas referidas na Cláusula anterior serão pagas, pelo PRIMEIRO CONTRAENTE ao 

SEGUNDO CONTRAENTE, no final das gravações em numerário, cheque ou transferência 

bancária. 

6.ª 

O SEGUNDO CONTRAENTE terá, em caso de necessidade, direito a dormida numa 

unidade hoteleira e a três refeições diárias, por dia de filmagem. 
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7.ª 

a) Este presente acordo estabelece a autorização, por parte do SEGUNDO CONTRAENTE, 

para a gravação e o registo da sua imagem e voz, em suporte de filme, vídeo ou qualquer 

outro, destinados à produção do filme com o título provisório ou definitivo de “[IN]VERSOS”. 

b) Pelo presente acordo o SEGUNDO CONTRAENTE transmite ao PRIMEIRO 

CONTRAENTE todo o conteúdo patrimonial de todos os direitos de autor e conexos a que 

haja lugar no âmbito do presente contrato. 

c) No âmbito da exploração cinematográfica o SEGUNDO CONTRAENTE cede ao 

PRIMEIRO CONTRAENTE os direitos necessários à prática de todos atos que entenda 

adequados à produção, distribuição e exibição do filme em salas de cinema públicas, ou 

outras com carácter gratuito ou oneroso. 

d) Para efeitos da exploração cinematográfica do filme, ao PRIMEIRO CONTRAENTE 

assiste o direito de fixar a obra cinematográfica em qualquer suporte adequado, conhecido, 

desconhecido ou que venha a ser inventado, bem como fazer cópias ou reproduções que 

entender necessárias. 

e) O PRIMEIRO CONTRAENTE poderá, igualmente, por si ou por terceiros, proceder à 

dobragem e legendagem do filme, o que poderá incluir a modificação do respectivo título, a 

tradução do guião para qualquer língua, bem como as adaptações necessárias para a 

dobragem das interpretações originais da obra, proceder às dobragens das músicas, assim 

como transcrever pela forma mais conveniente os diálogos da versão original para outras 

línguas. 

f) O PRIMEIRO CONTRAENTE poderá, ainda, reproduzir, em todas as línguas, resumos do 

filme, ilustrados ou não, que se destinem diretamente à publicidade e/ou promoção do filme 

e, se necessário, as letras da música poderão ser publicadas em revistas ou magazines. 

g) No âmbito da exploração cinematográfica, o SEGUNDO CONTRAENTE cede ao 

PRIMEIRO CONTRAENTE o direito de proceder a todas as formas de exploração 

secundária do filme, por todos os meios, conhecidos, desconhecidos ou que venham a ser 

inventados, podendo para o efeito fazer as cópias e reproduções que entender necessárias. 
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h) Os direitos transmitidos nos termos dos números precedentes incluem, entre outros, os 

seguintes géneros de exploração: televisiva via hertesiana, via cabo, via satélite, Pay TV, 

pagamento por visionamento, por assinatura, CATV, audiovisuais em geral, videocassetes, 

DVD, CD-ROM, CD-Laser disk, todas as formas de exploração interativa e visionamento a 

pedido em geral. 

i) Para efeitos do número anterior, O PRIMEIRO CONTRAENTE poderá proceder por si ou 

por terceiros à dobragem e legendagem do filme, o que inclui a modificação do respectivo 

título, a tradução do guião para qualquer língua bem como as adaptações necessárias para 

dobrar as interpretações originais da obra, assim como transcrever pela forma mais 

conveniente os diálogos da versão original para outras línguas. 

j) Os direitos estipulados nos números anteriores poderão ser exercidos em todo o mundo, 

por uma ou mais vezes, com o limite temporal máximo previsto na Lei, não havendo lugar a 

qualquer outra remuneração suplementar, para além da prevista no presente acordo. 

 

8.º 

No caso de ser necessário proceder a dobragens, o SEGUNDO CONTRAENTE 

compromete-se a participar num máximo de 1 sessão de dobragens ou de registo magnético 

em pós-produção, em datas a acordar entre as partes, sem que haja lugar ao pagamento, 

pelo PRIMEIRO CONTRAENTE ao SEGUNDO CONTRAENTE, de qualquer outra quantia a 

título de remuneração. 

 

9.ª 

a) Caso a data prevista na primeira alínea da Cláusula 3.ª para a conclusão do filme não 

seja cumprida em virtude de ainda estarem a decorrer filmagens e/ou dobragens extra, 

mantêm-se as obrigações decorrentes do presente acordo para ambas as partes. 

b) Na situação prevista no número anterior, as partes acordarão entre si as datas para a 

realização das filmagens e dobragens necessárias à conclusão do filme e os montantes das 

remunerações a que houver lugar. 
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10.ª 

Caso a produção do filme com o título provisório ou definitivo de “INVERSOS” venha a ser 

interrompida temporária ou definitivamente, não poderá o PRIMEIRO CONTRAENTE 

reclamar do SEGUNDO CONTRAENTE a restituição de qualquer quantia por este já 

recebida ou a receber. 

 

11.ª 

É proibida a utilização da imagem do ator por qualquer modo de emissão, difusão ou 

publicação, quando não se encontre, previamente, satisfeito o pagamento integral do 

montante acordado. 

 

12.ª 

Para resolução das questões emergentes do presente acordo as partes elegem como 

competente o foro da comarca do Porto, com exclusão de qualquer outro. O presente 

acordo é feito em dois exemplares assinados por ambas as partes. 

 

 

Porto, 10 de Abril de 2012 

 

 

______________________________________________________________ 

O PRIMEIRO CONTRAENTE  

 

 

______________________________________________________________ 

O SEGUNDO CONTRAENTE 
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Anexo 21 | Correção de Cor 

 

 

Imagem sem correção de cor 

 

	
  	
  

Imagem com correção de cor 
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Anexo 22 | Divulgação [IN]VERSOS 

 

 

Cartaz de apresentação do filme  
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Bluray interativo de apresentação do filme 

 

 

DVD-Vídeo interativo de apresentação do filme 
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Design de capa exterior de Bluray  
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Anexo 23 | Cronograma previsional 

 

 
2011 2012 

TAREFAS Set. Out. Nov. Dez. Jan. Fev. Mar. Abr. Mai Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. 
Fase 1 | Pré-Produção 

 
            

       
  

Escolha da história e Brainstorming 
 

  
 

  
          

  
Tratamento do argumento e sinopse 

  
    

          
  

Autorizações e contractos 
   

      
        

  
Pitching 

   
  

          
  

Perfil das personagens e descrição de cenas 
   

    
         

  
Repérage 

   
        

       
  

Casting juvenil e convite a elenco 
   

    
         

  
Levantamento técnico e de adereços 

   
  

 
    

       
  

Storyboard e cronograma do projeto 
   

      
        

  
Elaboração do projecto de orçamento 

   
      

        
  

Requisição de adereços e guarda-roupa 
   

  
 

    
       

  
Fase 2 | Produção                
Preparação de equipamento e equipas técnicas                
Rodagem                
Fase 3 | Pós-Produção                               
Sincronização vídeo/áudio 

   
  

   
    

     
  

Edição e montagem 
   

  
    

      
   

  
Rought Cut 

   
  

    
    

    
  

Pós-produção vídeo (correcção de cor) 
   

  
      

  
 

  
 

  
Criação de som + banda sonora 

   
  

      
  

 
  

 
  

Motion Graphics e créditos 
   

  
        

  
 

  
Masterização 

   
  

        
      

Fase 4 | Ensaio                               
Pesquisa bibliográfica e videográfica 

  
            

      
  

Escrita do ensaio 
   

  
     

            
Entrega do ensaio final         

         
    

Fase 5 | Defesa do ensaio                               
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Anexo 24 | Orçamento previsional 

 

 

	
   	
  
Pré-­‐produção	
   Produção	
   Pós-­‐produção	
  

	
   	
    Rubrica Fase 1 % Fase 2 % Fase 3 % Total % 
A Above the line 0 € 0,00% 1 300 € 28,02% 190 € 0,00% 1 490 € 32,12% 
A1 Direitos artísticos 0 € 0,00% 0 € 0,00% 190 € 0,00% 190 € 0,00% 
A2 Honorários de produtores 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 
A3 Honorários de realizador 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 
A4 Elenco Principal 0 € 0,00% 1 300 € 28,02% 0 € 0,00% 1 300 € 28,02% 
B Below the line 200 € 4,31% 1 900 € 40,96% 375 € 8,08% 2 475 € 53,35% 
B1 Equipa técnica 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 
B2 Equipa artística 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 
B3 Encargos sociais 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 
B4 Estadias, deslocações e transportes 150 € 3,23% 1 550 € 33,41% 100 € 2,16% 1 800 € 38,80% 
B5 Adereços e cenografia 0 € 0,00% 150 € 3,23% 0 € 0,00% 150 € 3,23% 
B6 Meios técnicos 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 
B7 Suportes de imagem e som 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 
B8 laboratório de imagem 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 
B9 Montagem 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 0 € 0,00% 

B10 Despesas diversas de produção 50 € 1,08% 100 € 2,16% 25 € 0,54% 175 € 3,77% 
B11 Seguros e diversos 0 € 0,00% 100 € 2,16% 250 € 5,39% 350 € 7,54% 
C Total Parcial (A+B) 200 € 4,31% 3 200 € 68,98% 565 € 8,08% 3 965 € 85,47% 

C1 Despesas  gerais (B - 7%) 14 € 0,30% 224 € 4,83% 40 € 0,57% 278 € 5,98% 
C2 Imprevistos (C - 10%) 20 € 0,43% 320 € 6,90% 57 € 0,81% 397 € 8,55% 
D Totais (C+C1+C2) 234 € 5,04% 3 744 € 80,71% 661 € 9,46% 4 639 € 100,00% 
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